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I. PLANO DE AÇÃO SOBRE DEFICIÊNCIAS E REABILITAÇÃO: 

REVISÃO INTERMEDIÁRIA 

 

 

Antecedentes 

 

1. Este documento tem como objetivo informar aos Órgãos Diretivos da 

Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) quanto ao progresso alcançado na 

execução do Plano de Ação sobre Deficiência e Reabilitação, aprovado em outubro de 

2014 (documento CD53/7, Rev. 1 e resolução CD53.R12) (1). O Plano estabelece a base 

da cooperação técnica na Região para a abordagem da deficiência e da reabilitação, e en 

consonância com o Plano de Ação Mundial da OMS sobre Deficiência 2014-2021: 

Melhor Saúde para todas as Pessoas Portadoras de Deficiência, e pela Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência, das Nações Unidas (2, 3). Outros 

antecedentes incluem as resoluções e os documentos técnicos da OPAS/OMS, bem como 

a Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 

contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (4, 5). 
 

Atualização do progresso alcançado 

 

2. Os países da Região avançaram significativamente na implementação dos 

objetivos das linhas estratégicas de ação 1 e 2, o que permitiu o fortalecimento do 

componente de reabilitação no modelo de atenção à saúde e sua vinculação com a 

assistência primária. Ademais, promoveu-se o desenvolvimento de programas de saúde 

inclusivos, a fim de facilitar o acesso das pessoas com deficiência a todos os serviços de 

saúde, e de melhorar sua qualidade de vida. Quanto à linha estratégica 3, é possível 

observar um progresso importante na disponibilidade de dados acerca da deficiência nos 

sistemas de informação sobre saúde, em especial por meio do uso da Classificação 

Internacional de Funcionalidade, Deficiência e Saúde, facilitando a toma de decisões 

sobre a situação real das condições e necessidades das pessoas portadoras de deficiência, 

em matéria de saúde. 

 

3. Os dados sobre os Estados Membros (ver quadro a seguir) foram obtidos 

mediante relatórios de pesquisas, anuários epidemiológicos e páginas da web dos 

ministérios da saúde. Estes instrumentos, juntamente com os relatórios das missões 
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técnicas do pessoal responsável por parte da Repartição Sanitária Pan-Americana, 

constituem as principais referências para a elaboração deste relatório.  

 

Linha estratégica de ação 1: Promover a igualdade no marco das políticas, planos e 

legislação de saúde em matéria de deficiência, para fortalecer a governança.  

Objetivo Indicador, linha de base e meta Situação 

1.1  1.1.1 Número de países que 

executaram planos nacionais sobre 

deficiência e reabilitação, de acordo 

com os planos regionais e mundiais, 

bem como com a Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas Portadoras 

de Deficiência (CRPD, sigla em 

inglês) e outras normas 

internacionais relacionadas.  

Linha de base 2013: 6 

Meta 2019: 14  

No ano de 2016, 13 países da Região 

dispunham de planos nacionais 

específicos sobre deficiência e 

reabilitação no setor da saúde alinhados 

com os planos de ação da OPAS e da 

OMS, e de outras normas internacionais, 

como o CRPD (6, 7).  

1.2  1.2.1 Número de países com 

legislação específica sobre 

deficiência, em conformidade com 

os instrumentos internacionais de 

direitos humanos e das orientações 

técnicas da OPAS/OMS.  

Linha de base 2013: 6 

Meta 2019: 16  

No ano de 2016, em matéria de 

deficiência, 22 países da Região 

dispunham de legislação específica em 

conformidade com as normas 

internacionais de direitos humanos (6, 7).  

 

 

 

1.3  1.3.1 Número de países com o 

componente de deficiência nos 

planos de gestão de risco dos 

desastres e das emergências.  

Linha de base 2013: 1 

Meta 2019: 9  

No ano de 2016, oito países da Região 

dispunham de planos específicos de 

gestão de risco de desastres e emergências 

que incluíam as necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência.  

Ademais, seis países mencionam a 

atenção às pessoas portadoras de 

deficiência, em suas atividades, dos 

programas de gestão de risco em 

emergências e desastres (8).  

 

 

 



CE160/INF/8 

 

 

3 

 

Linha estratégica de ação 2: Fortalecer a rede de serviços de habilitação e reabilitação do 

setor da saúde, o que compreende o fornecimento de dispositivos de assistência técnica e a 

reabilitação com base na comunidade.  

Objetivo  Indicador, linha de base e meta  Situação 

2.1 

 

2.1.1 Número de países que 

alcançaram pelo menos 12% de 

acesso para a atenção das pessoas 

portadoras de deficiência nos 

serviços de habilitação e 

reabilitação, e para os serviços 

sociais.  

Linha de base 2013: 0 

Meta 2019: 16 

No ano de 2016, apenas um país tinha 

informado ter alcançado este indicador. 

Atualmente, se trabalha com mais cinco 

países na avaliação do acesso aos serviços 

de habilitação e reabilitação (9, 10).  

 

2.1.2 Porcentagem de países que 

incorporam a estratégia de 

Reabilitação de Base Comunitária 

(CBR, sigla em inglês) nos 

programas nacionais de reabilitação, 

de acordo com a matriz OPAS/OMS. 

Linha de base 2013: 3 

Meta 2019: 19  

No ano de 2016, a estratégia de CBR foi 

incorporada nos planos nacionais de 

reabilitação de 12 países da Região (23% 

do total de 52 países e territórios). Outros 

três países iniciaram o planejamento para 

inclui-la em seus programas nacionais de 

reabilitação (10-14).  

 

2.1.3 Porcentagem de países que 

incluem dispositivos de assistência 

técnica para as pessoas portadoras de 

deficiência e como parte de seus 

sistemas de provisão de serviços.  

Linha de base 2013: 6 

Meta 2019: 20  

No ano de 2016, 14 países da Região 

(26% do total de 52 países e territórios) 

haviam incluído de maneira nítida a 

entrega de dispositivos de assistência 

técnica a pessoas portadoras de 

deficiência que os necessitem, dentro dos 

programas nacionais de atenção às 

pessoas portadoras de deficiência (10-14).  

 

2.2 

 

2.2.1 Número de países que 

formularam ou atualizaram normas 

sobre habilitação e reabilitação.  

Linha de base 2013: 3 

Meta 2019: 16  

 No ano de 2016, 14 países da Região 

formularam ou atualizaram suas diretrizes 

e redes de serviços de 

habilitação/reabilitação no setor da saúde. 

Outros três países estão em processo de 

planejamento de suas redes de serviços de 

reabilitação (10-14). 
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Linha estratégica de ação 3: Promover a produção e análise de dados sobre deficiência e 

apoiar a pesquisa.  

Objetivo Indicador, linha de base e meta Situação 

3.1 

 

 

3.1.1 Porcentagem de países que 

incorporaram a Classificação 

Internacional de Funcionalidade, 

Deficiência e Saúde (CIF) em seu 

sistema de certificação da 

deficiência.  

Linha de base 2013: 6 

Meta 2019: 19  

No ano de 2016, onze países (21% do 

total de 52 países e territórios) tinham 

incorporado o uso da CIF na certificação 

da deficiência (10, 15, 16).  

 

3.1.2 Número de países que 

incorporaram, em seus sistemas de 

vigilância, o conjunto de indicadores 

elaborados segundo a Classificação 

Internacional de Funcionalidade, 

Deficiência e Saúde (CIF).  

Linha de base 2013: 6 

Meta 2019: 18 

 

No ano de 2016, onze países haviam 

incorporado nos seus sistemas de 

vigilância o uso de indicadores baseados 

na CIF (10, 15, 16).  

3.2  3.2.1 Número de países que 

incorporam de maneira sistemática 

dados sobre deficiência no sistema 

de informação em saúde, separados 

por idade, gênero e etnia (tipo de 

deficiência, grau de severidade, 

origem ou causa).  

Linha de base 2013: 2 

Meta 2019: 16  

No ano de 2016, dez países da Região 

haviam incorporado dados de deficiência 

em seus sistemas de informação sobre 

saúde (10, 15, 16).  

3.3  3.3.1 Número de países que 

subvencionam, por ano, pelo menos 

dois projetos de pesquisa sobre 

deficiência, habilitação e 

reabilitação.  

Linha de base 2013: 0 

Meta 2019: 14  

No ano de 2016, seis países da Região 

dispunham de programas de 

financiamento, nos quais se priorizava o 

tema da incapacidade e da reabilitação 
(10).  
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Ação necessária para melhoria da situação 

a) Fortalecer o trabalho conjunto entre a Repartição e os Estados Membros para o 

desenvolvimento e o fortalecimento dos serviços de habilitação e reabilitação, dos 

recursos humanos e dos serviços necessários à redução da brecha no acesso aos 

mesmos e melhora da qualidade da atenção. 

b) Ampliar os serviços de habilitação e reabilitação descentralizados que assegurem 

a cobertura territorial vinculada à rede de serviços de saúde, especialmente sua 

coordenação com a atenção primária à saúde. 

c) Apoiar a implementação e o uso da Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) como ferramenta para fortalecer os 

sistemas de informação e vigilância, integrar a funcionalidade e a deficiência nos 

sistemas de informação sobre saúde, melhorar a informação epidemiológica e 

promover a pesquisa. 

d) Promover a alocação de recursos de acordo com as necessidades identificadas e as 

metas estabelecidas. 

 

Ação pelo Comitê Executivo 

4. Solicita-se que o Comitê Executivo tome nota deste relatório e ofereça as 

recomendações que considere pertinentes. 
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